
LEI N92,l87. DE 15 DE JUUO DE 1992.
" Muda deocminação da atual Rua de Vila, para rua Arnoclio
dos Santos, no bairro santa Luzia, 'Que~su.

Autor: Vereador JORGEB!\RREl'O

A cAAARAKJNICIPALDE IDJA IGUlIÇU,POR SEUSREPRESENI'J\Nl'ES
LEG/\IS, DECllEI'AE EU SACICN)A SEEUINIE LEI:
Art. 19 - Passa a deocminar-se Rua Arnodio dos Santos a a
tual Rua de Vila, localizada no bairro Santa Luzia,8Uei -
mados, neste Município. .

1lI!t. 29 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua p~i 
cação.
PREFEITURAMUNICIPALDE N:NA IGUAçU,15 DE JUUO DE 1992.
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